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REQUERIMENTO N° 52/2026

Ao Excelentíssimo Senhor
RAYNNE CABRAL
Presidente da Câmara Municipal de Pugmil
Nesta 


Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve vem respeitosamente requerer que, após aprovado em plenário, seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Municipal, solicitando que, seja viabilizado o pagamento do Piso Nacional de Salário para GARIS e demais servidores que lidam com limpeza, no valor de R$ 3.036,00 e estabeleça 36 horas de trabalho semanais.
[bookmark: _GoBack]A Câmara dos Deputados aprovou e enviou ao Senado o Projeto de Lei 4146/20, que fixa o piso salarial nacional de R$ 3.036 e jornada de trabalho de 36 horas,  para trabalhadores que atuam em serviços de varrição, de coleta de resíduos em locais públicos, de acondicionamento de lixo e encaminhamento para aterros ou estabelecimentos de reciclagem – os chamados garis.
O projeto foi aprovado em dezembro último, em caráter conclusivo, pela Comissão de Constituição e Justiça. Como não houve recurso para votação em Plenário, o projeto foi considerado aprovado pela Câmara e agora precisa ser votado pelo Senado. Caso seja aprovado, será submetido ao presidente da República para sanção ou veto.
Portanto, considerando que, esta proposta é por demais humana em que valoriza profissionais que desempenham uma atividade insalubre, como é o caso de varrição e manuseio de resíduos, classificados como lixo, o município já pode se antecipar e fazer este pagamento aos Garis de Pugmil.
Pugmil, 06 de maio de 2026


FABIANO CARDOSO
Vereador – União 
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